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CONTRATO MINUTA 0393076
PROCESSO Nº 0007973-53.2023.4.06.8000
Dispensa de Licitação nº__/2023
Contrato por Adesão CEMIG 0357740
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2023 DE
CONDIÇÕES COMERCIAIS E TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS NO SISTEMA ELÉTRICO DE DISTRIBUIÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR MEIO DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS  E A EMPRESA
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A.

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares
Cabral, 1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada
pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr. Raimundo do Nascimento
Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações,
ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da
Justiça Federal, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no PAe SEI nº 0007973-53.2023.4.06.8000,
Despacho SJMG-Secad 732 (0371035) e em observância às disposições da Lei nº
8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Modificação de rede de distribuição de energia
elétrica de média tensão na coordenada 577608:7662606 com a remoção do
transformador 6617-3-45 e instalação de um transformador 1-150kVA e sendo
construído um ramal subterrâneo atendendo a solicitação da CONTRATANTE. A
aquisição e instalação do padrão de entrada é de responsabilidade DA
CONTRATANTE e não faz parte deste ajuste.
§1º. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 
a. O Termo de Referência (id. 0409325) e eventuais anexos.
b. Contrato Por adesão CEMIG (id. 0357740).

 
§2º.A contratação será promovida com fundamento legal no inciso I, Art. 75 da Lei
n.14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: de 120 (cento e vinte) dias
a partir do pagamento da Participação Financeira da Justiça Federal de Minas Gerais,
conforme item 5.1 do Contrato por Adesão 0357740, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.
2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as sanções cabíveis no caso de culpa do contratado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII): O regime de execução contratual, os modelos de gestão e
de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação
e recebimento do objeto constam nos itens 1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA
CONTRATAÇÃO, 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO
O CICLO DE VIDA DO OBJETO, 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 5. MODELO
DE EXECUÇÃO DO OBJETO e  6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  do
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação
do objeto contratual, nos termos do Item 4.2 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): O custo total da contratação é de R$
11.497,09 (onze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e nove centavos),
conforme apresentado no item 2.1 do contrato 0357740.
5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) : O prazo para pagamento ao
contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item 7.
DO RECEBIMENTO do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
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6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
6.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.13. Ao final da execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar, também, a
baixa da (s) Anotação (ões) de Responsabilidade (s) Técnica (s) - ART's dos serviços
realizados, devidamente quitadas no Conselho Profissional competente. 
6.14. A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as
regras previstas no presente nesta cláusula, bem como no item 3. do Contrato de
Adesão id. 0357740 e item 7.4 do Termo de Referência.
6.15. O contratado emitirá boleto, nota fiscal ou outro documento idôneo,
correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ 11.497,09 (onze mil
quatrocentos e noventa e sete reais e nove centavos), tão logo seja assinado o
termo de contrato, para que o contratante efetue o pagamento antecipado.
6.16. Fica o contratado obrigado a devolver a integralidade do valor antecipado na
hipótese de inexecução do objeto.
6.17. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à
parcela não-executada do contrato.
6.18.  A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do
objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a
que se refere o valor antecipado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): Os preços inicialmente contratados
são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, ressalvado o disposto no item 7.2 desta Cláusula.
7.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
datadas de 05/06/2023 (id. 0357740).
7.2. Os preços poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice de acordo
com a Tabela para Orçamento da Distribuição da Cemig Distribuição S.A., em vigor
na época da realização das obras, sempre que o atraso na execução ocorrer por fato
atribuído à exclusiva responsabilidade da contratante - item 9.1 do
Contrato 0357740.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o
definitivo.
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
- São obrigações do Contratante aquelas previstas no item 10. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII):
são aquelas previstas no item 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  do Termo de
referência.
 
CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD : As partes deverão
cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa, nos termos do Item 13. PROTEÇÃO DE DADOS do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): Não haverá
exigência de garantia contratual da execução, no termos do item 4.3 do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
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XIV): Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a
CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das  penalidades previstas no item 12.
SANÇÕES do Termo de Referência, em caso de cometimento de infração
administrativa. 
12.1: comete infração administrativa aquele que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

 
CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E
13.5.3 Indenizações e multas

 
CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): As
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
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específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade:
II. Fonte de Recursos:
III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:
VI. Nota de Empenho:
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): Os casos omissos
serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-
se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DEZOITO – FORO (art. 92, §1º): Fica eleito o Foro da Justiça Federal
em Minas Gerais, Seção Judiciária de Belo Horizonte, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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Raimundo do Nascimento Ferreira

Diretor da Secretaria Administrativa
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

assinado digitalmente

 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A

Contratada
assinado digitalmente
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